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Município de Águas da Prata
(Estância Hidromineral)

CNPJ 44.831.733/0001.43 Inscrição Estadual: Isenta

DECRETO N° 3.036 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021

"Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no valor de
R$ 56.000,00"

REGINA HELENA JANIZELO MORAES,
Prefeita do Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1° - Fica aberto na Lei Orçamentária NO 2.355/2020, em

vigor um Crédito Suplementar no valor de R$ 56.000,00 - (Cinquenta e
seis mil reais) para atender despesas com a seguinte dotação
orçamentária:

01.01.00-4.4.90.52.00.01.031. 7005.1003.0000 R$ 10.000 00
01.01.00-3.1.90.13.00.01.031.7005.2257.0000 R$ 5.00000
01.01.00-3.1.90.16.00.01.031.7005.2257.0000 R$ 1.000 00
01.01.00-3.3.90.30.00.01.031.7005.2257.0000 R.,f 25.00000
01.01.00- 3.3. 90.39.00.01.031. 7005. 2257 .0000 ~ 15.000 00
TOTAL ..............................................................

~ 56.000.00.........................................•...............•....
Art. 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os

recursos provenientes da Redução orçamentária, abaixo discriminada:

01.01.00-3.1.90.11.00.01.031.7005.2257.0000 R$ 26.00000
01.01.00- 3.1. 91.13.00.01.031. 7005. 2257 .0000 R$ 5.00000
01.01.00-4.4.90.51.00.01.122.7005.1071.0000 R$ 25.000 00.
TOTAL .............................................................. R!l;- 56.00000...................................................... ........

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), aos oito
dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um

Regina HE!t~lo Moraes
Prefeita Municipal
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DECRETO N° 3036 , DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.2355

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA:
Artigo 10.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
i~portância de R$56.000,OO distribuidos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )

01 01 00 CAMARA MUNICIPAL

01,031.70051003,0000
4.4,90,52,00
01
110 000

AQUISIÇAo DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENl
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO
GERAL

56.000,00

10000,00
FR. O 01 00

4

5

8

10

01,031.7005,2257,0000
3,1,90.'3.00
01
110 000

01,0317005,2257,0000
3,1,90.1600
01
110 000

01.031.70052257,0000
3.3.90,30.00
01
110 000

01.031,7005,2257.0000
3,3,90.3900
01
110 000

ATIVIDADES LEGISLATIVAS
OBRIGAÇOES PATRONAIS
TESOURO
GERAL

ATIVIDADES LEGISLAT1VAS
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
GERAL

ATIVIDADES LEGISLATIVAS
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

ATIVIDADES LEGISLATIVAS
OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiOICA
TESOURO
GERAL

5.000,00
FR O 01

1.000,00
F.R O 01

25.000,00
F.R O 01

15,000,00
FR: O 01

00

00

00

00

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo ar.terior se~á coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

01 01 00 CAMARA MUNICIPAL

3 01031.700522570000
3,190.11,00
01
110 000

ATIVIDADES LEGISLATJVAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
GERAL

-26.000,00
FR Grupo: O 01 00
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01 01 00 CAMARA MUNICIPAL

7

17

01.031,70052257.0000
3191.1300
01
110 000

01122.7005.1071.0000
4,4,90.51.00
O,
110 000

ATIVIDADES LEGISLATIVAS
OBRIGAÇOES PATRONAIS -INTRA OFSS
TeSOURO
GERAL

AMPLlAÇAo E REFORMA DO PRÉDIO DO LEGISLATIVO
OBRAS E INSTALAÇOES
TeSOURO
GERAL

-5.000,00
F.R.Grupo o 01 00

-25,000,00
F.R Grupo: O 01 00

Anulação ( - )

.n.rtigo 30.- Este decreto e;lt~a em vigor na data de sua publicação.

Aguas da Prata, 08 de novembro de 2021

JOSÉ SEBASTIÃO CHIODETO DA SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA

079.471,208-89

-56.000,00

RLlN VIANA
T IUFINANCEIRO
5,016-60
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